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Alto Paraíso - PR, 22 de arço dê2Oí8.

À
cor§sÃo PERTANENTE DE LiC|TAçÃO
PRFE]TURA TUNICIPAL DE ALTO PARAiSO - PR

Pr€zadoe Senho!ês:

O nosso município sempre busca recursos junto ao Govemo Estadual, e quando

conseguimos estes recursos, necessitamos das publicações no Departamento de lmprensa

Oficial do Estado do Paraná.

Pare isso necessitamos eÍetuarmos a contrateçáo destes serviços, pois quando surgir

verbas oriundas desta fontes de rêcutsos, para que por uma simples e inevogável publicação

@ÍTamos o risco de perca de tais recursos.

DêsE forma solicitamos que seja abêrto um processo de inegixibilidade pera a

contrataçáo de serviços de PublicaÉo de Atos oficiais e demais Matérias oficiais obrigatóías
e de lnteresse do Município no Departamento de lmprensa oficial do Estado do paraná, pelo

período de 12(doze) mesês, num valor total dê R$ í5.000,00 (euinze Mil Reais), sendo este
500 centÍmetros de coluna no valor de R$ 30,00 (Trinta Reais) por centÍmetros de coluna,

podendo ser objeto de pronogação por iguais e su@ssivos períodos conforme determina a Lei

n'8.666/93-

Sem mais para o momento votos de estima e consideração

Secretario inistração



tbtãciQ & alto pqzfu - Rav,Í 95.61A.n6tffit_30 GP 87528&
Áv. Pe&almara tus tutos, 90a _ ForclFã fUl- i ll{u, no

e_mail _ altoparaiso@pre Ii pr.gov. br

DA: SEGRETARTA DE ADil|N|STRAÇÃO

PARA: O SETOR DE CONTABTLTDADE

REF.: SOLTCÍTAçÃO DE SALDO

Solicito anformar se há satdo de dotação para Contrateçáo de Serviços
de Publicação de Atos oficiais e demais Matérias oficiais obrigatórias e de rnteresse do
MunicÍpio no Departamenb de rmprense oficiar do Estado do paraná, pero período de
12(dozê) mêses, num valor totet de R$ í5.000,00 (Quinzê Mit Reais), sendo este 5oo
centÍmetros de coruna no varor de R$ 30,00 (rrinta Reâis) por centímetros de .oruna, podendo
ser objeto de pronogação por iguais e sucessivos períodos conforme determina a Lei no
8.666/93, no qual solicihmos a reserve de doteção para este valor.

Alto íso - PR., 22 de Março de 2018
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crASSrFrcAçÃo
CONFIRMAÇÃO

SETOR DE CONTABILIDADE

DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
DE SALDO.

REF

OBJETO: ContrataÇáo de Serviços de PubliceÉo de Atos oficieis e demais MaÉrias Oficiais

Obrigatórias e de lnteresse do Município no Departamento de lmprensa Oficial do Estado do

Paraná, pelo período de 12(doze) meses, num valor totat de R$ 15.000,00 (euinze Mit Reais),

sendo este 500 centÍmetros dê coluna no valor de R$ 30,00 (Trinta Reeis) poÍ centímetros de

coluna, podendo ser objeto de pronogeÉo por iguais e sucessivos períodos confurme

determina a Lei n'8.666/93, no qualjá realizamos a reserva de dotiaçáo para este valor.

cLASStFTCACÃO ORCATENTÁR|A

DESP DEID(»BATEÍfTO oEscmçIo FT'KIOIIU ó*GÃo/uÍ{rÍrAI)E PEIIC.

TN 3ryrlrqxllt
sRlíctt§ DE

PUaUOir ttE 1-E6,Âl arxÃull t:tzurxt.zlrL
DÍvtSTO DE COI'PRÁS E

uor fÂ(, 706

AIto ParaÍso - PR., 22 de Março de 2018

RENATo ananeqoo ffiear-VES JORGE
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e-mail - altoparai§o@pref-pr. gov'br

Alto ParaGo - PR., 22 de arço de 20í8.

Exmo. SÍ.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prêfeito unicipal de Alto Parabo
NESTE

Sênhor Prefeito,

Pêlo presente, solicito autorização de Vossa ExT!êl'ci?. Contratâçáo de Serviços 
- 
de

iúori"áçao o" Âtos oficiais e demáis Matérias oficiais obrigatórias e de lnteÍesse do Município

;; Dtãú;;"1" àe lmprensa oficiat do Estado do paraná, pêto período de 12(doze) meses,

"ú, 
,ãror tot r de R$ 1á.ooo,o0 (Quinze Mil Reais), sendo este 500 centímetros de coluna no

,"ú, oà À$ so,oo çrrinta Reais) por centímetros de coluna, podendo ser objeto de prorrogaÉo

p.iiúi" à 
"rêsàivos 

per16aói conforme determina a Lei no 8.666/93, no qual o contador já

realizou a resêrva de dotaçáo para estê valor.

Pera cobertul" das despesas com o presente, será utilizada dotaçáo:

Necessário a realizaçâo de abertura de na del. lll lGlVEL

DEUCtTÀçÃo.

Sendo só o que se apÍesenta Para o m

JOB
Sêcrcta

Autorizo, cumprida a fuÍmal
Licitaçáo para providência em:. 2?,03f2018.

RDIH

PREFEITO M

d

CIPAL

Pf,IXc.óTcÃo/UiDÂDEruEroi{ÁlDEscaKIoDESP. DESDOAAÂITIEXTO

?05
DÍvtSAO ItE O(»'PRAs E

rxrÍÀEAo..*/-.À6!,,,salrcos DE

PUBIIC{!ÂDE LE6Al390:t!,!IXm7§
rme
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Áv. Pedro Ámaro &x futttos, W - FawJFu (kx) 44 3664 I j2A

e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov'br

O PERIúAN ENTE DE

Modalidade: lnex§lvel de licita$o n' 01 0/20'1 8

Processo nJ 035120í8

Sob a egide de Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de
Contratos Administrativosl, a aquisição em questão ajusta-sê ao
Ausência de pressupostos necessários à licitação", onde discone
da ausência de'mercado conconencial" (2008, p. 3a0):

[..,1, conÍigura€e um mercado Pêculiar,
existê dimênsão concorrencial encontreda

o

oBJETO: O presente procêsso de inexigibilidade tem por objeto a contratação

de Serviços de pubiicaçao de Atos oficiais e demais Matérias Oficiais

Obrigatóriãs e de lnteressê do Município no Departamento de lmprensa Oficial

do Estado do Paraná, pelo período de 12(doze) meses.

JUSTIFICATIVA

Considerando, que o Departamento de lmprensa Oficial do Estado do

Paraná - DIOE, sendo o único órgão existente para veicular publicação de atos

oficiais e institucionais, o que inviabiliza a competição, conforme preconiza o

caput do artigo 25, da Lei no 8666/93;

Considerando, o valor fixado pela lmprensa Oficial do Estado do Paraná,
por tipo de publicação, neste caso aplica-se R$ 30,00 (Trinta Reais), por

centímetro de publicação;

Considerando, a neeessidade que o Município tem em publicar

especialmente os avisos e resultados de procedimentos licitatórios, extratos de

contratos e outras matérias que por força da Lei Federal no 8666/93' deve ser
publicada no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE;

Considerando, que de acordo com o artigo 26, da Lei Federal no

8.666/93 a publicação poderá ser feita após a contrataçáo' porquanto a
publicação constitui condiçáo de eficácia do ato de contratar;

requ dê
sobrea

ue nao
no âmbito de €

compras, obres e outtos sêrvaços. Daí a reÍerência à
inêxistência dê um mercado concorrencial. t...1 E
inviável a compêtição porque a pêculiaridade do
mercado consiste na ausência de competiÉo diÍêtâ e

Ngrit

frontal.

F* ).o.,
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cwl 95.64A.86/mÍ'30 cEP 8É28&

Áv. Pe&aAnarodosturtos, gN-FaneJFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Pelo aduzido, DECIARAMOS tratiar-se de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO a aludida aquisição, prevista no Art. 25, caput, da Lei n''8'666/93'

vez que a competição revela-se inviável, vejamos:

.Aft.25 - É inexigÍvel a licitação quando houveÍ inviabilidadê de competição' em

espêcial: (...)" Lei 8.666193.

Outrossim, requer-se a contrataÉo direta em favor do Deparlamento de

lmprensa Oficial do Estado do Paraná, no valor total de R$ 15'000'00 (Quinze

Mii Reais), sendo deste S00 centímetros de coluna no valor de RS 30,00 (l-rinta

Reais) por centímetros de coluna.

São essas as nossas justificativas, submetendo o presente à apreciação

do Departamento Jurídico para paÍecer.

raiso,22 de Março de 2018

VÂLDETIR RI
da Gomissão de Licitação
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Prefeitwa
CTPJ95.

tru*mteiP*l de
&an6p@rao

Áln Pqraíso-PR
cePa75284o,O

Pe&oAnwodas tutos,9OA- Fone/Fa (tu) 443664 t320
áv-

e-mail - albpaÍaiso@Íêf' pÍ-goY-br

PoRltARlA N. o 915/2018

DATÂ': 22101/2018
dib-úl Executivo MuniciPot

süll-üi' erií" Memuo^s -do 
comisõo

Permonente de Úcitoçôo ô"à " 
exercício de 2018'

O PreÍeito Municipol de Allo Poroíso' Estodo do

Poronó, no uso de suos otribuições legois'

RESOLVE:

I') Artero Y"T!I"^'--*" ftffi?,i?"I:5:::'
poro o exercício de 2018' nomeondo os pessoqs I

Ftesidenl'e: Voldemir Ribeiro Sporopon

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Membros: Comilo Rubio'"""'-'-- Morio de Oliveiro Coetono
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

?)' Esto porlorio teró vigêncio de I (um) ono o

portir desto doto' 
3o). Fico revogodo o portorio 215t2017 -

4o)' Esto portorio entroró em vigcir neslo doto'

Edificio do Pref icipol de Alto Poroíso,

Estodo do Poronó. oos 22 lvinle e do os do de joneiro de 2018-

PUBLICADO NO JORN

TJMUARAMA ILUgTRAD
ÓRGÃOOFICI,AL DO IIUNÍCIPIO

EM
)§;
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F nnoo*.

CIO JARD

EdiÉo N.à
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Prcados:

cerríoÍÍÍ§. 14" da reahz-ada ao sétimo dia do mês de rroYq$ro de

zsrr, ottde-ã'i;:rü#o 
"J*ini*vãi* 

gá@ârtamentê dê lÍnpre§aofeiá' o

Ê=r*i" *àü*m a at'mlizaçao dos valores para publie@o' que foi cala'r}ado

**iderànd. os lndicês inflacionários referentes a sdános e cuslos se

iã;ffiü &eagea*1, e àe IGPJ* tlndice seral de ryer:_d1T*o S
Dútio Ofreiâ CôrrÉlcio pa§§a de Rt 24,00 (vinte e quatro Íeâls ) pâra r<)

30,50.

Devido à coÍtfisuráção do sisbma, por não ace't{ t hngnento de

nrlnero oecirnai, o vator õi ajrístaao para R$ 30,00 (trinta reais)'

6êiffi!ôl§À*

tsEPÂBTÂãfiEN?O T}E.IÍTPRE.HSÂ OFICIAL DO ESTAÍ}O §O'ft&Â§Á

Oflrcio no O4OÍ20 I 8IDêDIOE Curi§bâ, 21 de março 2üi8-

Setor de t-icnaçOes

Prefeitrrra MrtÍ}il@al de Âfro Paraíso

\./

'\\)'

rnE dê§ Â.r!do..rán r.!€45.1J.*êyê i§ú03§ O'n lcuíhÊâ | Bíâ§t lia§3â133§l i,i*trr:imêsên§x!tuíI*(.9.líbÍ
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l9/.1an2015 - Eqáo Íf 93i3

CÁRLOS ALBERIO RIC}IA

CARLOS ÀLBERÍO RCIIA

RTc RDO Jd §oÀvlN§Kl
se€tâb de E$aô do Mêb ,úbê.nê

OECREIo le 21"

O GOVERMDOR OO ESTADO DO EARANÁ rc @ dg :;6

atàrtsG ê b.ódLb oÚt t Ú Fú'ob tP 13 
"72!62-0

CrÀRLOSAISERÍO FllCtlA EÍXjARDO FRÂNCIS@ ScIARRA

CARLOS ROBERTO MASSA,IJMOR

sddib & Esrb do Degnilh/ilÊtto

ESÍÀDÔ OO PARANÂ m E .b §,6
m Fob@l& sob no 13 472.í45

c(ln o aú 2rt. ÍEie lll. da l.3i n' 6 174 (b

.k D@Eio .f 9.€43, de 20 & tsrdD &
e dnis§ão. (ta cddâãç5 da R€{ito

a ldE.b 1'de *ÍieiE da 2015. 6 svikt§

de 2015, 194'& l.d@tdàÍEia e '127o da

§11i.z}11

ír2cl20l4

DECRETO I\P 215

wt8l1

DECREIO IIP 216

O GovER|lAoOR oo E§I oO oo tàcRANÀ no @ de 916

arüJt 6€s, tsrb 4 vÉb o dsp.€b rc arE ze 4"(b Lêi d 17-744 dê 30 de

otni.D (b 2013. m Lle(,elo lf 9.883, (b 20 dê in'etb (b 2014, bGm Úm o

c..üiro tu ÍrobaoHo 5ob ,f 13.4725&1,

R6olD &§gmi RAUL CLEMENIÉ PECCIOU FlLllO' RG no

l.oa5-gg+Z páE a Flrção dê G6l- Êibl(ã (b CoddsEdo'- símbolo FG_6'

da Cddááção dâ Rege [4€àú0oeda (Ie CuítE - @Mrc' a p6íi & 10 de

Cdnôã, em 19 (b j:fti! (b À)15, 194" dâ hdepadêmà e 12r {b

onüDlo scHrÍ{l DE 
^rxElDÀ 

ÍoRRES

*Roino EuiTAo(xo DÀ slLvÂ

JORGE lsu EL ColiO€|RO

IOsIANE FEFREjRÂ @TTES OE ANDNÀDE

r.icêrÀ Do Rocp sNo.r

rKALUIZÀruUcEruÁRAUJo

,ÀnÔE,€IRoSBARBo§A

n}l612014

DECREIO l,l" 218

O GOVERT!{DOR DO ÉST DO DO tâRAlt^ m @ dê *§

aaüriraos e lãtb 6 vÉta o úüo m píoü).dado sob fl' 13'471 S+Z

Rsó,effii (bant @nodt24iEi$lll,da Ldn'ô174 (b

16 & IlJgüo de 1970, DIMAS SoARES, RG n' 3 568514, A'dto' F6'âl

d§e'1", pâE eE!ê., ú @ínisão o dgo dê CdtEgpdoí4dd -S"'bÓ'o'g'
dâ Cdrrepa!ão da Receih dc Estã&', .,4 sê(,Êlzia dê E§t*b da Fããt(la' (m

endsto de 2 (ú*!) aG, a pali de 10 de iflio (b ã15, & d'do dn o

pãÍágEkt lÍli.. ô al- 1aa dâ Ler cdlpl€rEíat no 13'1 & 28 d€ *isnb'o rb

2010.

orri&a, * 19 ê ifti§ de 2015, 19" da hdêpqldàÉt e 12r ê

Ré5.1É BEd. d6 dikr Ú o -L 2rt i*i$ lll dê LÉi n' ô174 de

16 dê Égrro d€ i970, EUETn DE §ôUZÀ VILELA RG n" 2.101.@6. paa

ffi. 4 lmisão, o É9o dê Àe5§ ÍédÉ@ - Sidtbolcr DÀS3 dã

s€@Eú & Edo do TrddtE 6 [)@íiÀlviftÔlD sodat a pdiÍ dé 14 
'b

cuüha s 'lS & i*iD (b 201í 19t" dâ 
'n6pádàrit 

e 127" da

CÁRLOS ALBERÍO RICIIA EDT'ARDO FMNCISCO SCIÀRRA

LE'ÍICA @DAGNONE 
'. 

RAIIÀJNOO

SdÉÉ & Esb<t doT.d€ap6
EE§dwdtirBlb Sodal sn esc,.io

CARLO§ ALBERIO RICll^ EIXJARDO FRArc§@ SCNRFA

COÀ'EÇ

O GOVERiIADOR m E§IÂDO oO PARANÀ m r§ de s@

*frÍÉês e teítdo sn vtna o co.rlidc rn Fobcob no 13-2172 236_3'

Rálvê Eres, de acddo.ür o tt 24, iEist lll d€ Lei n"6'171 dê

$ ê txErÚD de r97o, PÀULO KÂLll- RG n" 1435'118 p44 *4e' á
@r!sàq o dgo de á\ss§r - simbdo oÁS-2' da cdthtEçào dã Regão

lvlen poltãE.b Cuiôs - @liEg, á p6íú(b 1ô (b*nÉiD de 2015'

cuiliha, s ,9 de ií**! de 2orã í94' da hdegsdéf& ê 
'z'" 

da

CÁALO6 ALEERIO RICÍIA EDT'ÁRDO FRANCISCO SCIÂRRÀ

CáRLOS ROBERTO M''SSÀ JÚNIOR

S4Érá.b de Eskb do D€sãhól'rieílo

3í&il)11t

DECRÉÍO iro 219

O GOVERNÂOON DO ESTÁDO llQ

ãtibliqiês e iqÚ, á \âsiÂ o dlddo rc p.@e

Frãr'€ tffi- d€ ddo ixm o d. 2?1. h<r50 lll daL.an"6',

16.!ê ffií,Ô6 dê 1970, p*á eElt,gn e!6 m dÍissão 
'ia

i,tÂuRo RrcaRoo MActlÂDo cosÍÀ
Sdeiáio tÉ Esizb da F.sda

ofe{ Faióá, a ÍÉrtií dê ío iê i*ro dê 2o1í G g!i'dê

Sco SC'ARRA

CundrE, m 19 ê;ÍErD de 2015, ig'q dã hdêFx'&'rlâ

CáRLGS ÁLEERTO RICIIÂ ÉouÂRoo FR NCISCO SCIÂÊRA

..í.V \YPN\:* \ ú
I ' retlzot4

CAFILO§ ROBE(TO M''SSA JÚNIOR

§dE*áio *i e& do Dê6e.voa,ireito

3g34t20ra
s@áio de E*rto ds Oltc
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ANEXO AQUE SE REFERE O OECRÉTO N' 219/2015

IMPRENSA.oFIctAL PARANÁ

NOME
IVENS MORErn PÂCHECO

- 
qER4rDO SERAIIi|UK
MARCELO VITORINO NUNES

RG NoMEGLATURA Do caRco EM coMtssÃo
1.(XO.0333 DiretorPrcsidenre-DAS1
1 .380.39+5 OiÍeioí Adn financêib - t As 3
s.229.64-3
21t12624

DirslDr Âdiunk) - OAS 3
Gerente Adm Fi.anceiro - 2CJOSE ANTONIO SZ|-ACHIA

CELSO BALCHEK JUNIOR
JOSE CASTELIÁr{O PERERA 3.926.94&0 Cermr ae eroOuçao - ZC

-rEÁN 
LUIZ DE STqNIANNA 6.207.084-6 A§§istentê cte producao _,lC

SERGIO PERÊ|RA NATIMDADF 806.65ê6 OÍoat de sâbrnete - iC
MARIO LUIZ C. pÁ COSÍA 966.13&7 Otr*rr ae gatiner* zc
ARI{OLDO RIBEIRO DE CAMPOS 3.5A3,59G2 Asisrênle 13c

4.558.6513 Gerênte Coínerciât - 2C

JOÁO R. MOURA LEAL 573.2844 Aqs€ssor Íétri@,2C

DECREÍO M 220

O GOVERNAIjoR oo ESTADo Do PÁFÁNÁ m U9 dê íd§

R6dw tdEr *h eaeiro o Odêto no 70. dê I de Jeirc de 2015, que

dn4 GERSON MÁRIrN§ OA STLVA RG no 3.031.496-4, m €'§o de A55€9r
- Slr.b.lo DAS3 da Ce CMl.

C!.iúba, m 19 de,aneiD .,ê 2018, 1940 da tndepqÉêncà e 12r da

CARLOS ALBERTO RICHÁ EDUÁROO ÊRÂNCISCO SOARRA

CÁRTOS ALBERTO RICHÀ EDUARDO FF(ANCISCO SCIARRÀ
R§rE nolMr. de a@«íc (fi o.r 24, i(,s It, da Lêi n" 6.174, .tê

16 & mÉmb.o de 1970, ACACTO BERNAROES DE F RtA FlLHo. RG ô'
3.325-451'1. p@ êÉ@r, êm cffbsão, o 6A0 dê A§js,sie _ Simboto 2C, da
C€e CM, â partir de 1q de ;areitu de 2015.

C!.iúbâ, 19 & jaÉiro de 2015, 194" & tnrtêcndêmà s 127. dâ

3E26J2n1t

3927D011

EDUARDO

OECRETO NO 223

O GOVÊRÀIÁOOR OO ESIADO DO PÂRANÁ, m r de s@
ãribuiçõês e te.io €m vista o Mtito rc p.oto.dãdo sb no 13.470.13G7,

O GOVERNÂDOR DO ESTADO DO PARÀNÁ @ @ dê sls
.!ihri@* e t!ído em visrâ o @ti(b m pi.do.dado $b rq 13.470.1À!3,

DÊCREÍO N. 2?1

oEcÂEÍo No 222

O GOVÊRNÀDOR OO ESTÀDO

átibúr,ó6 ê rênô e üsrá o dínk @

Rslê lEir1a, d6 adtlo (fi o áÍr
16 d€ nddÍDô (b 1970, LUÁNA VANESSA

CÁRLOS AIAERTO RIC}IA EDUAÂOO FRÁNCISCO SOÂRRÀ

3!t1'411r0'ta

x925DO11

RÉolvê l1ol11g, Cê áco.rb .ff o á.1_ 24, incisô t, & Lei n.6.í74, de
16 rb m€ú.o & 1§70, p6E elEfuGn, * dmissão. 6 e,gc abaito
êspêtifi€dc. da Ce Civit, á pêrtir de 10 de jareiE de 20iS:

JEULLIANO PEDRC§O DE UMÀ RG no 7.210.Si&6, AaGs Téqk!

PAOLIA lElrois DE OLIVEIRA. RG no 9.68/.6al-3. As*er - símb.rô

ROORIGO ALVES PERETRÀ RG rf a.33o_7,rg{. &sistêíre - Sinhôlô
1{i

LEÂt,r.)RO LU|Z CARoOSO, RG ôo i 3Z)721&9. Àssistsl!ê _ SiBbolc
1{.-

FELIPE ÂGUTLLEFiA E SBtNyÀSHtK, RG no i4.34orr79o_ Á§sislenrê _

LEOI{ÂRDO MION. Rc .. 3_663.07í2, Àsi6rn e - Simbolo }C
TH|,AGO OE QUÁDROS ÍERÁOÀ RG no lo.s4a.B56-6, Àssisr€.iê _

NASSIM GIBFIAN BRUNOW VÉI,IÍURA B,ACILÀ RG íO 9,{65,747.4,
Àsi.snto - smbôlô 3-c

c!,iüàâ, n .,s dê jarei@ ê2015,1940datndepêndên.à.12rdá

DECRETO il. 224

O GOVERNADOR OO ESTADO DO PÁRÁAÁ

RBlve.oÍ8.. de e.ordo @m o árt 24, tEisó Ut, da Lein.6.174, de
16 .,ê novMb6 de 1S70, PAULO ÁFoNSO SCHMTOI RG no 1_22í2:t3'!, D.É
êxe@r, em conissáo, ô @Eo dê Assêsg Espeií _ Simbdo AEr, da
Govêmadoria, á pârtir de 1o .ts j.reio d6 2015_

Curitba, m l9 de Fn€iD de 2ols. 194" da tndepsÉêftia e 127. dâ

CARLO§ ALBERIO RICIIA

CARL(§ ÂLBERTO RICI]A

Goveíiâdor do Estâdo

EDUAROO FRANCISCO SCIÂRRA
OECRETO NO 225

...-Ç

Rsdw lrl,rur, dê âerdo @m o áÍt 21t, iÉie lll, da L6i n" 6, í74.
WAHRH F'nG, RG no S€?.2S 1-3 pêÉ

EsPcid - simbdo ÁEr, & c* cnd, â

de 2015, 194" da lndsp€idêmja o i27" rta

§2&ixI4

DO

\§ J

exlry, m dhissáo, o erqe rl! AssÉb.íe -
dê 1q deFreib.b 2015:

C!dúhê, m 10 d,ê j-Fio de 2015, EDUÀRDO FRÀNCISCO SOA'$IA ''

*alrÃ1a
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DO IN§TIIUTO

Lei tr" r9.I5

I>la 05 & sÊÍI,obm d€ 2017

Dlsôe sobrÊ â Efúrúulação de ôr8ào! e rurdos
oâ Adnlr sraçào àibti@ Esladúate âdora ouL.âr
Plbvi.léociÂs.

Â AasrEütciâ têgrstatila do E$ado do [àEEi
decerou eeu iaciono À seCume tei:

cApiTULo r
D[ TTRR,AS, CÂR:TOCRÁTL\ E CMLOCIA DO PARANÁ

- ITCG

x^I 
_o 

empdnme o da produç& €íog.ifr@ do L\râ,]o.por sâ qúaüdade r pmprie.hde ,!.tucoDekioMt,

I]1":"1.".:.". _1,_çeo .nEriàda do sbrmã d< rnfomçóes( eoerâncd e Fi\iográ6É, On"iui, a" a«" Oo 
"r,*,i, 

**rriã
fl :,-:y:t r*y *".er,:"* 

" 
e."gá6"*. _p.,o. a"a,--v- !4uts,dcoa smgrarco". Oaro" aeroforosÊútucos. de sem;_

TiT :^:.-,.,r. **,* seodBica\ lis'do a,éodd c óBios d,\dhesElÇio púbtrs e.o Bibüco ún serat;

Xlll , prcmorjo. ã .mrde@çâ. e â (rqçâo do ZoúeÚento t GIôg16 Ecooómim do Fsádo do p.ne tEn ,anqtarareapruno*oãil,^-á;;xacomo a Ôa'J'ençâÔ a

Á d!te*s !ns.iüiq,€s í*-iil"ã#i""rffifl * -.
xl-rr' 

-a 
elabo-ràçâ..e â ar-ri-"çâ^ do Àd6 .h Esraj,o r@ slb6idiecôm mrorMçôêj o des€nyotvir@ro Jo ElrEdo:

l\- "r'*,.+a" a" 
"r,i.r*ia r..,jcâ m arê3 d. artraq,n ac dmaisor8ao§ da admini§EãÇàoi

XV_l a manuleIção de irlcrcihbi,\ com or8&1.-ç <s respoDsjvc.rprra aqD$qào e ffiI€niâil"jçÀo + mase§ d;*,i"-,to u o",,t aa., 
" 
*,,Çi -"+* sMrÊs lttc(c' obie

Xvlt - o dts\otrülenrô. or[Dioa Fsquisâs âpLicsdls e rMtiÍcsE des-de csnoSr"âa, sen$riaEeDà rcmoio. 8eodà,À sieemô drrhrcrmaçõs gogEfiB e gelosrÀ

Xvlll o.ioDe(@e o de eDbasâDerro rsmtógrco âs poliricâs encgÉje e tutrdntia do pá@À búsidBrdo G de;Err s€toB eíaduis
:_T Tuc,ren 

caTÊrarià de pmisâo. ,trrôrhâçôê murllteúpomis c dec4raçro de FopriêdadÊs ruEisi

:\_. j_5*.,r*"...* psquie . ctpcrinora{e drccMrdarG ô.r+anr6 das ,i!eÀ, obieb de Íe8úlüizçà frodieia @Ín ! i$À;4.ngÍmolo & sua suíàtabü&de 6sE como pEpor dodêtG es:i-lEa (h desqvolvimoq) pnD o rEordeirDfllo lrmtonal;

X_X â.pío[,osrçio paE a etct sçio .te &ordo\, cotrlcüios e conÀ"&,s
:_T.-oq* pp+^ . p"dorra6. mirmis e straseüar visaaooa peyursr de má.üG. o d6*rdui._. r.*otog,*.,iL **rÉ,n A.@M|nÍx csrôgláticÀs. Beod6"o". a" s*"",_-p.*"s*m*o. m"p."or.oto -- 

_ * .*,-úro rcmolo de seG

r"oduçào de nôeras detad; ;. ã* il;;J:i, r*"** 
"

)(\l à prômoçào e o incmdvo d.a Desouiq d. ur^
'.;"*.,i " "a"q,x. a.. 

-,€".,,i*-#Hff ffi L**ff "^
XXtl-- à prodx{.àJ. o 6es,r.,r.*j,*" iã.eà*u*;T "-##J#",iffi 'Jffi

* -l,:o*ln*." " 
. E apêâenúo das ú6 de ns.o serós,.frãTxffiftr.##ffif rffi.H#J

X XIV ? Bila{ào dê peôgu,s RIÀ( ro@das com trI-ffiiffiffi;ümffir#m

^..,_ _. _ -*, 
,' AlíxÍia u e)(uryÀo do lcii&ío de FtorBral do pear.i arEr-qua ciBrttuidá Íc reDiG dâ Lei úo t7 sol. d. I deJ.rEm a zOr+, posãÃst À\ ãrrtüiçoe§ tegab a i.FC.ã o c.aDpo de a$âçâo do bsrüono a" r*"j,ã8rar,, e (4doú do pafuá ftcc

__ . Ant 2. Os ErE. t".4.e?dãLsn" t4.889. dê 4 de nov€Dbm de2005.p6§en a tlgora.coD a *guúuê lEdaçáo:

.4n J" O^ tNiaro dê Tere, CaÍrogÍaf, e (@toAiã .lo pà@ - n CCr@ mr fiEtidadc:

l;"#ffi*"#]ffi ffi ff j,5..ã.H*;t*"*3
iTffi. 

,J 
[,; *,'r ,t ?**iç,o 

e""a,a 
" 

_ u: r"a.*r-,i

II^- o?taEjüBto e a êreução da potrd@ aS.&,Á e n4di:iE @ [§É-do. Do q!ê s EIere.i§ l!r.s pibüca! isrdo por 6Daüdade a oloDi;
çao e o deserloviD€oro nn"t do Estado do paEoi

lI - a p€sqúsa rlas iárcas Ândiríia a$íú e & sÊociàcias;

ÍV - o ptâI*j.rRnt]) e s ereusào da mtíis
a" 

""ai.". 
i-.i*,"r "-Jl "ü"J,t..T-"if,ff "" " 

.h..ou.

V 
^a 

c@detu§jo do degtoh,ilMtl) de floesla\ pttutrdÀs Ío I!r&Iodo paaDi(NR)

Aí 4" No d€seÍnpenhô de suâs divi lâdes, coÍpere ao tTCGj

:.,,:TT:'d:., T"TÂsáo., eseuqio e u a.âDpunúetrlo dasporrEcrs bDerd e etutogjca aglíriL toDdffi. a., no,*,.. pr-i.a"" "* tuf ";tràTHffj:.:ffi ;:eóveis ntra6 no EsEdo do prârLi

ll - 1Fíomoçio da r€gütrnàçiô hsdiána e o rcordoáholo r6ironât.ffiffi-"1ffiHJ
é44ú a.ruDfe scüt & rÊrE, bem como a prcteçào dor rcr{rsosnármis, dc aco.do coD s@ dBti.ação sairl, .@Iómica e Mbiúal
iü o $bsidD !o covàúo Fed.Bt B açó6 Corógrc'À. agrana, ftnFo'âna e dÀs florestÀj ptahdÁs no Egâdo do plmm:

].. 1i,+tartacao. a aaridsrÉqào e a D,nurencrrô dô €disrro d.

I*L*** " " ""r*.u. do Qdaso doDituar do rs6do do

VL ! §sü(à de toalanàros. deúnm{lõcs de relBs Íle domrDiopüDr@ oü pa,rjcubr paa enrus a reepreiãçào tudiiárü e o-;ãerEio lerriloriat.

!'11 a rcguiari"!ç.Ão Au.ü.iâ dÀ ts6 devorrrõr.Hh1Hffi ;:d;.ü.ãLtuffi
vltr- .tôr sl+oÍe r€.trico paa á defucáo dG I* x"a... o* oa**,iÃ"-*üã1"?àil'-Js fHTg:
Y:) { *l 

" 
q-ú 

" 
oF,taçà dâ die"io poríko-a;i-n;@[la do p@rli a eriEinaçào ou Fwà,çào de Inigro§;

l-""-1.::y:: :l*"iaça. o prúeie<n,o. a c@dqdrà! ea qeci4ao <r.as arrüdades nas áras de fotogMletria scnsdiatrrqÍo

ffi 'Iffi TI;,F#ffJI,,g;#6cü c adedsáeen,o de

X a etâboràÉâo, a punoção e s exeüção do pt no cdtogEif@ E9

lC(V o idyêD!ílio. a

XIVI o apoo à siâgào e â 8êíão de

exploação de sryiç6 rcfffib

n&utênaào do sisLm,

e.úôoic8, ed@üeâs
dÊ \ârot ..§ prcduros e

bcneficlG dÀ floÉlas plet dâ§

)q_Vfll a prômoçào, a
Prcjebs do *lo. dê d
íüeíal podutivá. coD ênfe
ponelrê aràáEo nos sieeoâs p{odryao, avohedo a

o Étor iídNrriãl flúBral nô mn,destuvoiviDênüo ú"1 1}
ffi#}ffi#l"r*ffiH,HT#

\§*

.-J

^ê(1oj.(
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X)ü a *{uçaô dê ootÀs arividad6 oEIaras.(NR)

ArL 70 C8|slitrem Éceit s do IICC:

I - cÉdibs orçáhorinos que De sjm (rh,s.adG mror,§arnro (Êrar ú, E5tadú ou da Uniào @ di6 m,qici;iB, aúr6
especiais, tresfenê,ciãs e ,E!6ss.s que ule hrem deferidos;

If-_ ãqíio6, úxsõeq tegrdo6, $bveDçôês fedeEiâ, mmicipeis e coG
:l:5 dê.ry,os nsies ê jüí<ricas. dê di.iro púbüc..e prn;;,
rEcn'ars Ê i nierEacionais:

UI - rÉÀs Fuvedtul§ ê á@rrh, convÊniG, 4usres o o'lú.tos
ftY{* * po"-" * aiEi. p,:ui.. * p.;,"a", -" *,,iãrc8rs|a{áo vrFotrl

Iv - md&§ parhoniêis, opeÊçôs tuaceier . jmq

V - satdos de exaEíci§ aoerEdos:

Vt,- rúnE€rd4ão por seÍnç6 pÍesdo6 e aónmiÍraào de tudos eÍqes qüe ú. s€jam dBliMhs t€SatDeDE:

V[ _ Ertls pm.gliíles & aÍrec.dasà dâ l3lâ de F6ferêicà d€
árEas tegiúnadar-e bcôrptradÀ, *. 

" -tp"U" ,* *,. :: . ,] i 
" 
Ãocu rrt ao an ::. naoo Aa Ls n, Z.OS:- ae I at aoGãIq

VItr - a eãlsÊr€retu dos reclüss ariâhierrê ato.iâdo§ ,o lrstituroAF
1'aqt p*:.- 

4i. r* *"," a. 
";,a,a" 

a" 
""r,""e J *ã,rEr€Íúte á reguhÍia+ào frtrldiárie:

D(_ - cotâ p€Íbrr€Dre ao ra,&. do prreá dÂ CoDpàesào FiÉrceinpeh Erpteatào & R@uisos ui*i" _ crr.r"r, * * ,*úàà., 
----

X - imlEEàn.iÀ-onudÃ da úaação de b.B e direrlos, oa trri@ da
EÊrsra4ao qÍ'.ciÍjc.r.

XI - ,EÍdás &rcnes dâ co,i€rcia&a9âo de s@ prrd,tção da áí!âfl«estal

Xn - oiFas rerdas de quajqB osÀrEã

Árt 3 O psrrimônio, os sâr6s f.ârEü
0." o" r,**" o. ri*o*ã.,#;:###il-,##,'â -r**
._..-_ §.]'* n aC oo" a r6?o,sâbdihde dÊ ãnn,ni§!ü os h6s mór€is,

::::^ " 1j,T o c* ry o .4,., d€íe arrso. prodove do â p(âtrv.Éo &,subs D-at§lme)s, a Égubriz4áo dÂs ,Í€âs não regüt$iãdÂs ê @liárdo Nprc.edD.ú6 oocessárb6 à ú@Sào dess ey6 M tole da lêsslâcâô !ie*
üe. rErcnaô o Büttâdo eul?do ao t$ado do pa-deí

. _ § 2" Os ÊÍttprÉgâdoc lEgutffmenr coDFalâdo6 pÉb tnsituro de florEs
f **y_* Tfly*"risra pesseàoá oÍpoÍflEdroespec,ar em exúçàoD 

' 
r L{,. DetrdG os dtreft.§ âdcúido§.

_. ^rt 
.!. O ITCC gl€sterá ô ÍDsrialto de florcsla§ ô paEná êm t do6

f sgls d,yrT e-Fq4oes, incluido ['âs Eâo se liniondo,* 
"il,i".t;rftlG e i{ôes ludictsE q qu ôgm @mo pane assisrm,". 

"p..r," ", ";;útcree.lo. trrn mÍF sql paúim,ônio c rodo e out,
fl turum. IW úit o @ pãsj vo pGqrc

Paágzfo únioo. Os direiÍ6 e âri!$ dÊ tiqreidade do IÍíitnÍo dê FtoÉhs do PâIaá qE rao FdercD saEa.feridos ao rTCt, por r*ç. a. _ãi"i*Í,â.res ryosrâs por norms fe*iarn a"*,.n * o, rera*-- táo a" p,_ã

. -- . -AÍ. f, Àtus- * o,e* de proviD€,fio €,n comsào & que nara oaÍt 5' dâ têi ,. I 7.901, de 30t 4, coÍ,6dê s€sue:

I - e @go .k Direlor_preiden&. siulboio DÁS- I :

{ - üm .âgo dê DEto.-Adjuúo, simsoto DA92;

ll dois carg6 de Âs]§s, simholo DAS-ll

IV - doi§ @rg06 de Coord@dor, siDbolo DAS_I:

V - @ ÇeEp de Sup€reisor, §lnboto D_AS-5.

Árr ó'(tl4 @ IrCC. 6 *guiDr.s @p6 de FoüDíÍo en irmisiopaã âr6|dêr à aEüuiçõ€s dê q* ,*. , p**eL.

I m caBo de Dirsior, símboto DAS-2;

[ - E .â€o dcA!§so, Técnio, simboto rrÁ_S5:

ItI gr,atD catEos dÉ Chefe ite DeF,rÂfte.to, simboto I{.

-_,*_ laq" ^,.o' .* an hlsoes ba3rcas dos c.{sc de Fori,|eoro tr*frlty-. 
T i*isos L u e fl docupu dêse er,so:

I - DtrEior @ia o DiErfi-prEsider@ no esahet€cú,en[o dc objsi_

v6 e Dela5 B?arelucá§. Ellado o s dBdobtu
R:""" u* o-o pr-*,-.õ;-; #lH::ffi gffi Xuq.ftátÉtc sob sE srboÍdiEçàol

_.. , II - Âs\ts, TeúÍrco .\ss\er a Direbú ío d*rrpano de s@,

** - ..r_-,!{-,t pr".-.: plaoejar. oryaniza, cood€í,E' dnisn €lJruuá ô àsr.§ ,r€rBsr.ôâs à @nseüçio do6 obiervos da _iaua., * ãUocoo as poliri:âs € dueúi6 da aüúAua- as cri;agres dô DiRror dâ ár€â € oÍ'Ít$sro m Reailamêtrro dâ mr*ütê

C.APiTUrc n
DO DEPARTAMENTO DE IMP&ENSA GTCIÁI- DO ESTADO . DIOE

ArL r O all J. da Lei n' t.í.ú1, de 18 de d€renbn de 2üX. pâse â vigo.aÍ(m a segutuÉ dacào:

ArL J- Gbeni e ôr8ào o6ciÀl de úqmla do Lsúado o semcEqftlo
T l,'j,e,§*..n.',. e," cump.ilMro .tà rcsm sÊEr imposta pc
esã L_er. co@edodo júda:

I 
. 

edrlÀ-. ,mpnDir e úsmbuú os Dúos ohc,aE r net6 veicuta 4piiDr€ç(jê êreúiíâdas por lei. da Eull@ Êibti€ e prilrda

ll mante parqE slifc4 pópno. paD qêojcáo dc §.MB mú.mnece.snos a.s óÍgãos e eru ia"ao au u.r",i"iolãaao p,ttU*àua,
u êlct'l]r: fomecs, qclcivanetrte Àos ôryâs e ertidadês pibli-B 6r.dut. ft&Eis c Euic;r"1", * ,.rt"tt* gl-a"* q* Ãi_Etl! perc€berdo p€ro6 seviço" p,"srd* o a.üa"-pug"r;r,r: --- .

IV^ q@t,! seryiços SrJdcos d€ tq.eiÍos êxctusi@rEDie e qre serfitm á püblicaçàô de ed,I.i! rüs hde
leerl: rB e maÉns dc ohiEaqio

V- mara eb sE Inúffirc güardâ c .â,56!çà, e srÍ,büiçàoc.DJtmB.rÍr o De?ârran@. Soue"l d. A.qri_ púbti*, * -ú-6 .lelnônicos relárivG aos at6 e dft@ql6 púbüc6 e priwâ,doc@te os € lesdo dcueúel rla Jrma corasat ao paàí áiscrÍnalias dê f,sado. ds erryesss 
" "rr.c,j^ ;licâ" ã_T

assegr-ando o acêsso a quatpeÍ i"r*.*"aq i.r* in"* ,**G
@is âFEpnad6i

vI nfurc sNi(o dr c.Íifi€çáo djFlil c mecirico. de !od6 or âlose .,ocun6ros e pn!ãdos obi:ro de sjÃ publica+õ€s:

VII 
.ceÍi6É. por eio digilal e meânico s pedido (b qE tqüêr iúe-

T*," ,\E€sl: fi"" d€ $ás ptlbjEsõ.s' pscáê;do ech6sÍv'ços pràIados o &vido E€aeertDi

Vlll 
, 
pr6lfu sm içG de dlJtr.sqio digitst pân G podeB Li@,ür o,rf,tasláe! e Jüiciririr dâ Unia., rs"Ao" 

" 
ú,,,rrciplm, 

" 
*á, 

"ntilo&r€s de Dterese plihüo.

1 , 
e.,onjm:E a aeârrza{À «,s sfliçG d. brdDlirt€ deri@kx

a FrDrc?4.ro & aro6 e doflmfllG ÉbtlcG. gârâ.rmdo ers{) npiú)e EfilaEn :

x edi'a, r Dpun @nis Frbü.rções d€ irrerÀ.* pubb6 las @oore!1stas\ ütros. cânazEs- 6tà€ío6. cokçô€s de teis e decEto§, e dÊEusmrrcss.x de mkf,e§se dG podeÍ.s ereurira Legisrarivo e Jua;ri+
rntr da Utuâo. t-srâ&s e M@ciproE e d.úais qEdadês de iúer€soibli.o:

l« Plestsr scNiçc dc con@i@Ed
de ter€eito\ ao Estado:

XU prcmoverásapncn@$ão eo

)(III .lês€qE [ar oull.as arÍildes

P&iglzfo úúco. Nâ à.ipóres do ,nciso I .tesÊ
rí a DiéÍia do irrores .rê p6rd@larss. dê dinngÂsjo

CÂPITI..LO Ill
DOS FIrNDOSÊSçlDUÂrsr//

À_-: , l,Irl I o FEdo dÊrlEIrdEaro à saide dG polhiás M,üla6 do

i;,**,#fl r.s,1fr Tãtffiffil#,ffi §ffi #*polnmMl, c-cnúlnlpâE os d.ruÀ 6n, estaLtftidG e ." 
". r..*S. U"i

1e FÍeúo de ?m5. con pssooátrdzd€ Juidio e sesGo oG *_* a" Iêei"ri*

, Arr t Aciesce o parigilo úr.o e arl 6" dâ tÊi n. I 8.571, de l0 drsreDbrc de 2015. iÚr ê seguintê ÍEdâ{ao:

4{r

N

Fts.

lf0I) o

-9
i.§Jt'



DEPâRTÂI'EI{TO DE IiáPRENSA OFICIÀL DO ESTAEO - DIOE
ATA DA 14" REUNIÃO DO CONSELHO AI}üINISTRANVO

REÂL'ZADÂ Ér,l 07 DE }TOVEHBAO DE Mí?
Aos 7 dias do mês de novembro de zOtT,d§ í6h00, reuniram-se na sala do Diretor, Presídente doDêpaÍtaÍrefib de lrnprença Oficial do EsIado do Paraná - DIOE - Rua dos Funcionárbs n" 1 645 -Juvevê - Guritiba - pB os Senhores DÊON|LSON HOLDO, Secretário dê Estado da ComunhaçãoSoehl, portador do FIG n" 2.@1.395-0 e no CPF/MF soh o n" 97I.416.4&-?5, Sr. UENS

inssito
§ETtf PACHEOO, DiIêtor presidenê do Depariamênlo dê lmprensã Oficial do Estrdo - DIOEpoftador do HG no 1.O40.033 e inscÍito no CPF/MF sob o no 201.806,ffi9.91 , §r. VALüE ROSSOI,ICtefe da Casa Ciúl poràador do FIG n'999.271-5 SESP - pR e ínsÍtto no c?FtMF 214.710.379-91Sra. trrtÂEtA DÁ GRAçÁ srtÂO Diretora do DÊpaÍtamento Esta{,ual dê Arguivo Priblbo do paranáportadora do ÀG n" í.4:íô,í0â-7 e inscrita no CpFÂíF sob o no S9.l.g9S.6'89-1 5 e SÉRQp ptnrnniIATIVIDADE Repíesêntantê dos Funcionários do DeparkmÊnto cle Imprênra tricial do EstadoDIOE portdor do FtG no 806,656.6 I Ín§crito no CPF/MF sob o nq 183;663.í79{ para a 14" Reuniãodo Corçlho Âànini*alivo rto Departamento de ImpÍensâ OÍicial do Estado; e Teresa CristinaCelestirp Conez, poítaclora do RG n" 13.(N7-0i6-S SESp_pR e inscrita no CpF/h,lF n" 74g,ffi9-4Í9-49, Secrffiria rad O Dlretoi Presidente do Depârtamerto de lmpreosa Giciâl do Estado,§r. Íyers lr&etti Pacfeco,,úriu a rêunião agradecsndo e presença dos Conselheirm e ressâliandoa do Conselho de Adm inistração. EÍn seguida aprgsefitou a paua da reunião: 1

o) LeiEstadual Íf 19.t ItÍ7 * regülaíne ntâ as atividades do DIOE; 2") Decreto ne 775.1 DIOE passa avincular.e à Secretanh de Estadc cla Comunicação Social * SECS; O") Reaíização de Concur.soPriblfoe; e 4') Afualizaçao dos valores para as publicaç.oes nos serls quadros periódics. O Sr. lveosrêlatou qua em reunião corn o Senhor Govemador Beto Êicha Íoi dêcidÍdo pêla Ínanutençáo &PattItE gÉfco, já que a eJ(€crJção de impíêssõês para o§ óÍgãos do Esüedo pÍopoÍçbna, áérn dsgÍande êlorrqrà agille!ade na confecção elê impre§s§ com qualidade Ír§ue§ioúvelaos seus clieÍltês. lsto .d€{idido foi incluído, peta Casa Cjvit o restabelecimentic dasgríficas.do Departam ents de atividadesdo Eslado - DIOE re proieto de Lei 3@12017, que katou dareformulqçâo de órgãos e fundos da adminislração públiea. O que resultou na aprovação ê sangãoda Lêi 15.1 15t2O17. Em seguÍda, no mês de setembro, o Oêpartamento dê Ímprensa do Eslado *DÍOE pas€ou a viãqJkr-se à Secreiaria de Estado da C6municação Social - SEC§, atÍavÉs doDecreto n" 775í, de 0S dê sâtêmbrê dê 2Ol com s obrêtilro de aiustar ques&s qeracbnajs ê dêmelhon? de gpyernarça. ÂWcbs jurídicos apr.es€rltados, o Sr. Ivers inÍormou a nêcêssídadê e auryência de raaü?4o de coranrrso públíeo para contrâtaçãg de codorme orientrçeo dãProcuradoria Geral do Esüado, devido à fatta
pessoal

de possibilídade de uülizaçãô dê mão de obra do eppE- Quadro Proprio do Poder Executivo, ante a carênçia de servidores e peÍa espctíicidade dasafivkJa&s de ediüoração e imFrêssão. Descartada iambém a de têteeiÍizaçáo dgativàJade-Íim dê sntê estat&l dentro do afi,Érl §ânorama a Frocuradoíia Geral doEstado; pelo Despacho n" 61gn}17 §ugBriu ações (h D'OE a)acehbrâçã6 dê contràto emergencial observadas as paraconstantes da Lei 15.608/9T, @mo torma de mant€r as ativilades até quê aso,lução definitiva seja e b) iniciar de imediato concuÍso as atividadesirEÍênâes €ro gaÍque g?ifrAe. E.poí fim, o Sr. lvens aprêsentou proposta

ío de janeiro
vabres

j

cobrados para Bjblica6es ern sêus quadÍos Fêriódicos a §a{i!" dê 2üÍ



CHíial Er$6'ütivo, Diár-iô-Qflcial Gornéreb, lndústria e Serviços e §uplerrenb çüe
são afuallaados deSe 2012. para tanto, foranr, .:onsidêÍafus os íÍrdices inllgCionárbs ráoreajustés sahÍiâis e cu§los de inÍonn&ica (CÊLEPAR) - item ÍundameniaÍ para a

lrLwç*", aq,
rtARtÂ srüÃo

Diebsade Deparhmento Êstadual de Aquivo pública cto

ftAEHECO \

Dêpartaüe$to de , Oticíaldo

eeo*fiabilidde do sistema A atualização dos de aont rl8tr€em, de Hg 24,@ {vinte e quatro
rea§ no Diário Coméç§, tndúskiae Serviços para B$ 33,50 (trinta reais e cinquentâ centavos) 6 deF$ 2í,0O {vinte e unr reaisi para B$ 26,69 (úntê ê sets rêal§ ê.. sesseíila e nor,ê efitayos) nos
demai§ pilblbados peb BtsE, Íoi caÍq.dada de acordo com a variração de 27,@â% entre 01 dejânêÍro de 2013 e jutfu & &tz ôo IGP-ÀI {Indiee Geral cle prgços do Àrercado), que é uma dasversões do írdiee Geral dÊ ptsços (tGP) mêdtdo peta Furdação Getiifb Vargas (FGVJ, gü€ regist âa inÍlação & preços dêsde maléÍia§-pdmâs agÍÊ:o,as e inalustriais êté kns e serviços fiÊais Apos
diseussão entrê os GOnselheiros, a pauta foi aprovada na sua írqtê$a. Àiâda mais haveído, oPresidentê da mesa agradeçeu a paiticipação dos presenês ê deu por encerada â,Íeuliâo, da quAt
eu, Teresa CrÍstína Celestino Cortez, secretária "ad hoc', lawei a presente ÂTA, gue foi lira, acatadamnloÍms e firmada porbdosos presentes abaixo relacionados.

eudüba, 07 de neveÍnhrs.(b ZO1 7-

OEONIL§OIS ROLDO

Seere*ário de Estado da Social

VALDIRU'IZ

c\ví

SEEqrc VIOABE

Eepreserrtante dss Fqncbnárils do Depaitamento de lmpreüsa ofuiar do E*do
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2ZO3r201A Comp.ovante de InscriÉo e de Situação Cadastral 6ãi
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ContÍibuintê,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Hs. t
*-olLúr

Ád

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 2203120í8 às í4:09:í6 (data e hora de Brasília). Página: írí

A RFB agradece a sua
Atualize sua pégina

ffi

visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNsc8rçÃo
76./87.383/lXrOí -2í
f,ATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DÂTÀ DE ÂBERÍURÂ

t 9/0í/í975

NOME EMPRESARLqI

DEPARTA ENTO DE IUPRENSA OFICI,AL DO ESTÂDO

DO ESTÁAELECIMENTO (NOME DE FÁNT'§IA)
otoE

E DESCRIçÃO OA ATTVTOADE

84.11«10 -Admi blica eín

E DÂS ÂTIVIDADES

í8.íí-3{rí - dê

E DESCRIçIO DA NATUREZA
111-2 - ia Estadual ou do Distito Fêdêrat

LOGRÂDOURO

R D(Xi FUI{C|OI{AR|OS
NUMERO

SN
COMPLEII/ENIO

CEP

E0.035{í'
&AIRRO/DISTRITO

JUVEVE CUruITBA

ENOEREçO TELEFONE

ENIE FEDEI'ÁÍIVO
PR

(EFR)

CÁDÀSTRÂI
ATIVA

CADÀSTRAL
0311í12005

UOTIVO DE CáD'§TRAL

SíTUAÇÃO ESPECTÂL
EIATÀ DA ESFECIAL

UF

PR

htFs/vívrw.receita.fazênda.gov.br/pêssoaJuÍidica/CNpJ/cnpjrevâ/Cnpjrêva_Comprovante.asp N\i)- '11



22t03f2014 htEs/www.sifge-caixa.gov.br/EmpresdcrflCríFgecFslmprimirPapel.asp?VARPêss@MatÍi-5140353&VARPêssoa=5140353&V -
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c*rx§
CÁI,(A ECONô',IIGÀ FEREâÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 764373831ooot-2t
Razão SociaI: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

Nome Fantasia: DIoE

Enderêço: R Dos FUNCIoNARIoS sN / JUVEVE / cuRrrrBA / PR / 80035-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: 08/O3/2OLB a 06/0412018

Certificação ÍIúmero: 201803080238523L4O7 367

Informação obtida em 22/03/2018, às 08:33:36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ffi
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ffi
Estado do paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 017790889_22

Certidão fomecida para o CNpJ/MF: l6.43i7.3B3tOOO1_21
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venhâm a ser ap-urados, certificamos que, verificando os registros dâ sêcretaria de

5::il:j:.t"r*da, 
consratamos não existir pendêncías em'nome do contribu]nte acima identificado,

obs.: Esta cedidão engroba todos os estaberecimentos da empresa e refere.se a débitos denatureza tributária e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Vátida até20107t20r8 _ Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Íntemet
www.fazenda.pr. gov. br

?

Jev
tu via tat*Ét púui@ (22t0120$ OA:2fj6)
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Ressalvado o dirêito de
responsabilidade do sujeito

IIIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POS]flVA COT EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS REI'ATIVOS AOS TRIBUTOS

rÉoÉms E À DMDAArlvA DA uNlÃo

Nome: DEPARTAIiIENTO DE |ÍIIPRENSA OFICIAL DO ESTADO

CNPJ: 76.187.38310001-21

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

passivàãcima identificado que vierem a sêr apuradas, é certificado que:

.1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidadesuspensa,nostermosdoart.l5ldaLeings.l72,de25deoutubrode1966-
ôàãigo rriuuuriã Nacionat (cTN), ou objeto. dg decisão judicial que determina sua

desónsideração para fins de certificaçâo da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

conforme disposto nos arts, 2o5 e 2O6 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negaüva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

tãã ã" ãôãã"ã trnáo" púbt'rcoi àa administração direta a.ele vinculados. Refere'se à situação do

;;j.idÊil;ã aÀúito ãa RFB e da pGFN e ábrange indusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd, do parágraÍo único do art. 11 da Lei tP 8-212, de 24 de julho de',t991-

A acêitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na lntemet, nos

.nà"r"ço" <httpJ/www.receita'fazenda.gov.bP ou <http:/ /vwwpgfn'fazênda'gov'bP'

cêÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN ns 1-75',1, de o2l1u2o14'

Émiüda às 10:0834 do dia O6t1Ot2O17 <hora e data de Brasflia>'

Válida até 04/O4/2018.
Código de controle da ceÍt'dão' 4333''t58C'854A'261F
Quafuer rasura ou emênda invalidaÉ este documento'

\$Iy



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DETRIBUTOS E OUTROS DÉB'TOS
MUNICIPAIS

})NTRIBUINTE:DEPARTAMENToDEIMPRENSAoFICIALDoESTADoDoPARANA-
DIOE

C N P J : 7 6.437 .383/000í -21

F t NALI DADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃo
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PCD:F, ID]':ê.!.IO
JúSTIÇÀ aO :RlE.àttlc

CERTIDÃO !ÍEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABÀLBTSTÀS

Nome: DEPARTÀMENTO DE IMPRENSA OEICIAL DO ESTADo
(MATRIz E EILIAIS) cNpJ: 76.431 .393/0001-2L

Certidâo n": L3847L21,8 /2017
ExpedíÇão: LL/10/20L1 , às 17:13:17
Validade: 08/04/2018 - 180 (cento e oitênta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que DEPÀRTÀI{ENTO DE IUPRENSÀ OFrCIÀL DO ESIÀDO
(!íÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

76.437.383/0001-21, NÃo CONSTÀ do Banco Nacíona1 de Devedores
Trabafhistas.
Certidãô emitlda com base no art. 642-A da CônsolidaÇão das Í,eis do
Trabalhô, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Reso.Iução Administrativa no 1410/2OfL do Tribuna.I Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabi-lidade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabe_Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portã.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www -tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

rtÚElcStlAÇÃo IUPoRTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhlstas, incfusive no concernente aos

emofumenlos ou a recolhimentos determinados êm
a

ou
custas, a

dê corrente s
Púb1ico dode execuÇão de acordos firmados perante o Min

Trabalho ou Comissão de Concili ação Prévi

recofhimentos prewidenciários, a honorárlos

ii,,':d:s : :.ile.t.)es : ..dri, ! s--. r.:rir..r

.ro

\



Prefeitura Municipal de Alto paraíso
- _ cNpJ gs.o+o.zsoloooí_go cep azszà_oooAv. pedro Amaro dos Sanros, 900 _ FonãlÉiio"i"l«se

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br

perucrntanÍotco

Inexigibilidade N. 010/2018

Processo Licitatório N" 03S/201S

.PR

64-1320

Objeto: .lContratação de Serviços de publicação de Atos
oficiais e demais matérias oficiais obrigatórias ode ;;;;;
do Município no Departamento de Imprensa oficiar do Estado
do paranrá, pelo período de 12 (doze)meses,,.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade deLicitação n" 0l0l2}lg.

Junto ao Drocesso enconka_se: l* comunicação e solicitaçãoda §ecretaria de Administra ção; 2- soricitação de sardo orçamentiírio pelosecretiírio Adminishativo e confirmação de sardo pelo Departamento decontabilidade; 3- justificativa da comissão permanente de Licitação; 4-Autorização da Chefe do poder Executivo para contratação da empresa; 5_Documentos de habilitação e legislação da aplicável;

Em suma é o que se exhai do encartado.

passo à mani festação requerida.

O feito
Administração justincando o ffi:H:-::T; ,:"#i,,,:"" :":.".:"ff:" Í:realizar publicações junto ao Diiário oficial do Estado quando utilizados rec,rsos

'nanceiros 
oriundos do Governo Estadual, casos em que a publicação naquele

órgão é requisito para utilização dos referidos recursos.

De acordo com a justiÍicativa da comissão permanente deLicitação, aplica-se ao caso a inexigibilidade prevista no artigo 25 da lei8'666193' eis que se trata de hipóteses de inviab,iàade «te competição, vez que oDirírio oficial do Estado -DI.E, detém o monopólio da irnprensa oficial doEstado do Paraná.

Dessa Íbrma, pertindo_se da justifrcativa apresentad4 bemcomo dos docume,tos encartados, não há outra cáncrusão a se chegar senão emconfinnar a existência de exclusividade na contratação do referido órgão deimprensa oficial, se mostrldo uma hipóteses apta a se amoldar ao tipo legal doart.25,nc.I, da lei 8.666fi993.



Prefeitura Municrpal de Alto Paraíso
cNPJ 95.640.736/00 01-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, g0O _ Fone/Fax (0xx;+a3554-
e-mail - altoparaiso@pref.pr .gov.br

A contratação do Dirírio Oficial do Estado _ DIOE éincompatível com a realização de procedimento licitatório, uma vez que
Imprensa Estadual' cNpJ/À,F n". 7 6 -437 .3g3 rooor -2 r, possui competência
institucional exclusiva para editar e comercializar o DIOE.

Vejamos o que, nestes cn:,cos; diZ aleig.666t93:,

Art. 25. E it:,t:ç.ohz: t licitação quando houver
inviabilidade de cama"ticão. em especial:

L.1

Segundo Marçal Justen Filhor, a aquisição em questÍÍo ajusta_
se ao requisito de ..Ausência de p:essl,.p»stos ,ecessários à licitação,,, onde
discorre sobre a luz da ausência de ,Íre. 

cz.;-,1i q:1.ncorrencial,,, vejamos:

f,..J, conJiguru-se ant mercatlo peculior, eis que não existe
dimensõo concorencicl encontrado no ômbito de compros,
obras e oatrus semiços. Daí a referência à inexistência de

[...J E invióvel u competiçõo poÍqae a peculiaridode do
mercado consisíe 'nri t ausência de competição dbela e
ftonlal.

Para Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz (1992, p.33) "Hdin*igibilidade quondo ocotrem' ern casa corrcteta, circunstôncias especiais, de
lato ou de dbeito, previstas em lei, as quais, potqae inviobitizadorus decompetição, aÍostam perempíoriameníe o licilaçào1 GIGUEIRED., Luciavalle' Direitos dos licitantes. 3. ed. sãc pauro: Malheiros Editores, 1992. p.33.)

um mercado concotencial

;ftfg )áffi"*"n' 
comeirtários à lei de licitações ê conraros administrativos. 12. ed-, são paulo:



A respeito dos citados dispositivos legais, Hely LopesMeirelles tece o seguinte comentiírio:

Prefeitura Municipal de AIto paraíso
CNPJ 95.640.736/00 01-30 cEP 87528_OOOAv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx14,.3664-1320e-maíl- altoparaiso@ pref.pr.gov.br

de 2018.

Em todos esses casos o ticitação é in*igivel em razio dampossüilidode jurídica de s" instarra, compeÍição eníreeventuais iníeressados, pois não se pode pr"i"dii 
^iíio)ptoposta quando openas um a *"pruaai a, ti*'al"rriri"

Oelo pod? púbtico, ou reconhecidomente capoz de oíenderàs exigências da Ádminktroiã
rcotizoiaod;"bj"toií"í"irrírüoí,,*rrü;;;;ff hi,Heb L1y_es,. Direito adminXioiio brasileiro. 32. ed. Sãopaalo: Malheirus Editores, 2006.g26p.

No caso em análisg portânto, verifica_se que há autorizaçãolegal para a inexigibilidade, bem como se -ort o lrii.p"rsável sua ocorrência,

florãÉ.emnresa 
em questâo, detém o *onopóli;;;;.-otouo 

" 
comercialização uo

Ademais,, além dos requisitos intrínsecos (fornecimentoexclusivo do produto por determinada .d;r;;p*renres também estâo osrequisitos extrínsecos ou formais exigidos p"tu u,l,'ruque justificada a razão daescolha do fornecedor e o preço.

pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios erequisitos da norrna foram preenchiCos, sendo .o_prtiu"f com as disposições doart. 25 e art.26, parágrafo único, ro<tos da lei S.66;r;J, motivo peto qual podení aPrefeita Municipal, caso venha a acotar pori"ionoá"*o semelhante, contratar aempresa un questão.

É o nosso parecer.

"§,,ILl

Fh
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DECRETO N.o 1754t2018

dies do mês de Março de 2oig. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paratso, aos 23

DATA: 23 de ilarço de 2018.
SUf,IULA: Adjudica e Homotoge rêsuÍtado doprocesso de lnexigibllidade de Licitaçao n.010/2018.

Paraná, no uso dê suas atribuiçoe-s regefl, 
Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estedo do

comissão Permanente de Lícitaçáo , 
coNslDERANDo o resurhdo ãpresentedo pela

DECRETA:

Art. ío) Fice Adjudicado em favor da empresa
DEPARÍATENTO DE ITPRENSA OFÍCIAL DO ESTADO, O rCSU]tAdO dO PTOCESSO dE
lnexigibilidade dê Licitação n" Oí0/2018.

!,:r!3Ée n" 0í0/2018, 
", o,", o" *T;í1".ffiJ1"fli1"üÊr""r8BJhi"_É"_titH[iil"r.6

EsrADo, que tem como "ui.91,99"rãúç;;;à;;;i; pubticação dê Atos oÍiciais edemais Matérias oficieis obrigatórias e àe r"t".**'ãã iüunicipio no Departamento delmprensa oficiat do Esrado do pãrana, peto Éri"i" ãã?tããr"j ,".r".
Art.3o). Estê decreto ent Erá em vigor na dab dê suapublicação.

r)-
JUNIOR

unicipal

EM

v#Hfffi
NO JORNÂL
&USTRADoDO MUNÍCIPIO

o
Ediçao N. "_.._..,,.í1,,

O/





!f!lt
Es

CoNTRATO No 021/2018
lnexigibitidade no 01 0/201 I
Processo Adm in istrativo n" O3S/2O\ In o m o t ogaclo : 23/0 3/2Ol I

wiitr{,,*trhf :,f^,*1[,"E^'?#!,^Af vFiã:]ix

I - CONTRATANTES: ,,'REFE'TURA 
MUNIC,'AL. D_E ALTO pARAISO, pessoa

J3ã:.;Ê3:r%:t:.ãÍ:,;:g rnremo, com."lã','X'íJia" ped.roÁmaro dos santos, n o

o"nô,n"àacôHü#l:f"+Hii3;:,#5"s,',"il1;:,=t*kgtTilüi,f 
,,,:s:*31Ê,*,i8ffii3!E:"1'"., roas, Lu,ã,e],à-áilãa9^g g,ritiba _ Estado oá-Êarana..NTRATADA inscrita no cNpJ: rc.qzz.saüdoõt_rT.""j"l"oí,nro,

II - REPRESENTANTES

i+#fl fl T.*,ltrHÊ,[",,!:T""J.n"i"":"!JXâI,â[i"!,::,lj:8*l"HJ:?t1fá
nmiitjst*"":;3*r!{f ,fi*lt?J.l:"na1t:i'X#.,á:.T;,,",,,.,J:
cpr. rvüoiríol"L';uan- 

cStâdo do Paraná, portador do RG n.; roiõ'.õeã-àõ!'J"* 
"

,il; i. â,L'"'3fi 
"?âfâ3 .5 .'J ?l$5â';,,9",811"i l,u c on trato é ce reb rad o em

do Processo Licitatório'na rraooatioaáã'à-e''inuri#ili,."*",do em despacho constante
i n tes ra n te 

" "o 
m p re m án tài uu"tu co n trã to, *,;';#tf i".,l]"t ltJ,"ll?;;r 

u e raz pa rte

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
!.3i,lfã'*:""":::,.ã lul: 

ru, r"á"iãinà" r"ãããÊ! 
" 

suas posteriores arteraçÕes,
n,r.o,r'oãlui" ;.;rffiffiJ."T.,&;1:"J::ff".:,Ji#:?. "on.tà,1á. 1i"'à111""..o
alustado a Seguir: re! srrr seus Anexos e em conformidade com o

ct-Áusula pRtMEtRA _ Do oBJETo

t",:"TI§': "5:i",,3"fltil,o#'* : cúr"ação de se.rviqos de pubricação de Atos
o"pa.t,m"nto JJ,iii?lll§o?t",",?'ã"?Jllã:ul;r".,j" rnteresse ã" ü,""ipiJ,"
meses. v., Esriiuo oo Haraná, pelo período de12 (doze)

ctÁusula sEGUNDA _ oe ueÊtcn Do coNTRATo
:.: .O, 

pruzo de vigência do presente contrato é de 12 kda_data de..r, ,"ãinrirrrl-pooenoo ser prorrogável oo;1::.:l_r"."., 
contando a partir

conforme determina lei de iicnaçoes g.666/93. lguals e sucessíveis períodos,

Prefeitura lutun
eNP.J9s.640.7g6/0007

icipal
-30
de&lto paraíso - pR

cD,P a752A-OOOAv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (OoO,l4 3664 1320e-mail - altoparais@pref. pr.gov.br

ONTRA raaI reais), oesâ.iliil.r:ír,jtüâffi*il,Hli,:si,=ê,$or de R$ 30,00 (trinta ieais) por centímetros de col na



Prefeitwa fuhmieipal deAlto-Paraíso - PR
''-íffJís.e+o.zsa1obàtao cDP?7!3?'9oo

or.iffi ei"á aot s*i"t' 900 - Fone/Fa'r (oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparais@pret' pr 
' 
gov 'br

O MunicíPio PodeÉ real r suas publicações quantos cm/ coluna forem necessários

Governo Federal' ^ -anrrararto .everá solicitar formalmente a

3.3.2 - Caso ocorra à vanação nos preços' o contratad-o deverá solicitar formalmente

pREFElruRA, devidamentã" "ãã,ãpãirnãd" 
de documentos que comprovem a

orocedência do Pedido'

i:lg?:fi ti{f,ffi i§;?i=j':f; ii:!ri+HT*""vüs#l}':3:'rf, 
i:ffi :i

sem os quais não seráo 
"t"'iãio"tl*"iàime 

descrito no item 't 5'3 do edital'

3.5. Nenhum pagamento =# #'it;;ã iã*à""oo' enouanto pendente de liquidação

qualquer obrigação tin"n*'ããJ'ããviolnciaria' :T :.'àit* 
gere direito à alteraçáo

de preÇos ou à compensaçiJr'*Ã"4'" por atraso de paoamento'

3.6. o pagamento sera i"ffi;-ãó-iiás. apos a 
-emissao 

da Nota Fiscal/ Fatura

devidamente atestada, rj"nã,i.i" iltminat àu oeposito, em conta corrente do

;;;;â;t ;, transferência eletrÔnica)'

za

O esPa
r edição, até o limite

çamento entre linhas deverá
contratado

ser de acordo com as normas do Diário Oficial dopo

3.2. Os Preços lncluem, além do lucro' todas as despesas e custos como frete'Estado do Paraná.

embalagem, seguro' tributos de qualquer natureza e todas as demais desPesas

relacionadas, diretas
3.3.Évedadoorea1us

ou indiretas, relacionadas'
te de Preços durante o Prazo de validade deste Contrato' exceto

em face da suPerveniência de norm as federais aplicáveis à esPécie

3.3 1 . Fica ressalvada a Possibi lidade de alteração dos Preços' caso ocorra o

desequilibrio econÔmico-fi nancetro do contrato, em Íace de aumento autorizado Pelo

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO' CONDIçÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1. A emPresa contratada deverá efetuar a PrestaÉo de serviços, imediatamente'OO OBJETO

quando requisitada Pela secretaria interessada, durante a vigência do contrato

5.2. Os serviços deverão ser efetuados mediante aPresentaçáo de reqUIS o

devidamente assinada e canmba por representante do municíPio detentor de Pod

para tanto e no local Prevlame nte indicado Pela municipalidade

5.3. No caso de náo cump rimento ou inobservância das exigências ctuadas Para o

fornecimento, nos termos das Prevrsões deste Edital e de Anexos, e Pelas

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

;i^;-;;;p";as decorrentes da Presente

i"i".ã; (Ões) orçamentária(s)' devidamen-te

#ifi;.JÃi.éao dL Notas de Empenho prévro

contratacáo correrão por conta da(s)

cãÀpromissaoa nas contratações por

, conforme tabela abalxo:

e

particularidades de uso dos serviços, obieto deste

providenciar
a substituiÉ o dos serviços imediatamente, sem Ônus Pa

o fornecedor deverá

ra do MunicíPio de

pRtNc.
óRGÃo/uN roÀoE

fUNCIONÀT
DE§P 7úDMsÀO DE COMPRÀS E

!,tcÍTÁcÀo
0!.ú.00.04.122. 00ir1.2.Ú14

PUEUODADE IEGÁ!
stRvlcos oE

730

Alto Paraíso, e indePendentemen te de eventual aplicação d ali es cabíveis.



Flr,

lfol3.

CLÁUSULA S
6.1. A contratada ga

EXTA
rantirá seus
- DAS GARANTI

produtos e/ou se
AS

rvtços, conforme Código de Defesa do
Consumidor, a contar da aceitação do material en tregue a contrata nte6.2. Durante o prazo dêrntervenÇÕes coretivas e necessárias

vigência da garantia
,afimde manter a

forme
qualidad

Anexo Vll
edoobjeto, sem ônus

a contratada deve rá executar todesaspara o contrata nte, nos termos da minuta contratual con
CLÁUSULA SETIMA oBRrcAÇôES soclAts, COMERCIAIS E FISCAIS DO
FORNECEDO R,
7. í. Assumir a responsabilidad
adjudicação do objeto da licítaçã

e. pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da7.2. Aínad
e não transfe
rmplência do fo

re a res
rnecedor, com referência aos

lidade por seu pagamento
encargos esta

à Prefeitura do

cláusula
belecidos na sub_Município ponsabi

de Alto paraí
SO nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual

o fornecedor signatário deste Contrato renuncia exp
Município de

ressamente a
Alto Pa

qual
ra íso
uer vínculo de

solidaried ade, ativa ou passiva , com a prefeitura do
q

cLAUSULA O|TAVA - ALTERA ÇÃo CoNTRATUALí. A guantidad e prevista para efeito de forneci mento poderá ser alterada nos termos
do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93 mediante o coresditamento a este Contrato
a
I 2. O fornecedor signatário deste Contrato fica ob

pondente termo de

8.3. Será pe
estimado de

condiçôes pac
contrata
rmitida

tuadas

ção para o lote.

os acréscimos de
ngado a aceitar nas mesmasitens registrados até o limite de 25o/o do valor

pactuaram entre
blica para a JUSta

a alteração contratuâl
encargos dos fo
remuneração do forn

rneced
pa

ecrmento

ra restabelecer a rela
ores e ção que as partesPú

os
a retribuição da Administraçãoequilíbrio econômico_fi nanceiro inicial do Contrato na hipótese de superveniência de

fatos imprevisíveis retardadores ou impeditivos da

objetivando a manutenção do
caso de força maior caso fortu

devidamente
ito ou Íato do

comp
prín

rovada
crpe, conÍigurand o área econômica

execução do ajustado, ou ainda ,em
8.4. Os da
extraordiná

dos pertinentes
na e extracontrâ tual,

ao restabelecim ento da relação que as partes pactuaram
rnicialmen te deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decompostção de preços

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES9. í. O forneced or está suJeito às seguintes penalidades:9.í.í Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93, será
aplicada mu Ita moratóriade0 ,5o/o (mero por cento Por dia, sobre o va Ior da despesa,
se houver

fixadas
atraso i

no Edital
nlustificad

e em seus Anexos

o na prestaçáo de servtços e por descumprimento de

)
obrigações
9.í.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso
haja recusa na entrega dos serv Iços licitado, independentemen e multa oratória.
9.'1.3. O va lor da multa apl icada deverá ser recolhido à s urar a Prefeitura
Municipat de Alto paraíso, dentro do prazo de 03 (três) dia útenotificação
9. í.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cum pridocomprador liberad ôo para se achar con o

asa
cabível e convocâ r veniente rescindir o ontre apli

a respe

o



*"nY;:"Wi:,P#{;.*J#triirf;.
Av. pedro *f *:H,t#.-J. p.. gou.b.

Se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de classificaçáo' náo cabendo ao

licitante inadimPlente direito de qualquer reclamaçáo

9.2.2.Pe la inexecução total ou Parcla I do obieto deste Pregão, à

9.2.2.2. Multa de 10% dez Por cento) sobre o valor tota I deste Contrato' no caso de
9.2.2.1. Notificação;

(

inexecuçá o total do objeto contratado, recolhida no Prazo de 5 (cinco) dias' contado da

9.2.2.3. Suspensão temPoráriadeParticipar em licitaçáo e impedimento de contratar
comunicaçã o oficial,

com a Admin istração, pe lo prazo deaté2(dois) anos

9.2.3. lmpedimento de licitarede contratar com a Administraçáo Pública, Pelo Prazo de

até 5 (cinco)

Perdurarem

anos, garantido

os motivos dete
o direito Prévio

rminantes da
da citaçáo

puni@o
e da amPla
ou até que

defesa, enquanto
seia Promovida a

reabilitaçáo perante a Própria autoridade que aplicou a penalidade' o Íornecedor que

9.2.4. Deixa r de asslnar o Contrato;

9.2.5. Enseiar o retardam ento da execução do obieto deste Contrato;

9.2.6. Não mantiver a ProPosta, iniustificadamente;

I 2.7. ComPortar-se de modo inidÔneo;

I 2-8. Fizer declaftçáo falsa;

9.2 9. Cometer fraude Íiscalt
o do Contrato'

devidamente justiticado e
9.2 .10. Falhar ou fraudar na execuÉ

ecida força maror'h
9.3. ComProvado lmpedimento ou recon

aceito Pela Administraçã o Pública, o forne cedor ficará isento das Penalidades

de adve rtência e de impedimento de licitar e contratar com a

9-4. As sançóes
ministração Pública Pode rá ser aplicado ao fornecedor .1

untamente com a de multa,

desco
9.5. c

ntando-a dos
ompete à P

pagamentos
rocuradoria Jurídica da C

a serem eÍetuados.
ONTRATANTE, quando for o caso' aAd

aplicaçáo de mu Ita à CONTRAT ADA,

GúUSULADÉ CIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 Dete
enumerado

0. A rescisáo co
rminadas Por
s nos incisos I

nkatual P

, Xll e XVll do art' 7

oderá ser:
ato unilateral e

I da Lei
escrlto da Administraçáo' nos casos

no. 8.666/93;

10.2. Amigável, Por acordo entre as Partes' mediante autorização escrita e

Íundamentada da autoridade comPete nte, reduzida a termo no Processo licitató

desde que haja convenlência da Adminls traçáo

eB0 da Lei n" 8.66 3,
10.3. A inexecuçáo totaI ou Parcial do Contrato enselaa sua rescisáo P la

Administraçáo' com as conseq üências Prevlstas nos artigos 77

sem preiuízo da aplicação das penalidades a que alude o art' 87da mesma LEI

cúusuLA DÉCIMA PRIMEIRA DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

GONTRAT
11.1. Para

O E LEGISLAç
todos os efeitos

Ão aPutc
de direito e Pa

ÁvEu
ra melhor caÍacletizaçáo da execuçáo

Íornecimentos, bem como Para definir Proced imentos e normas decorrentes S

seu resPectivo

contraídas, integ

anexa, em especl
ram este Contra

al, as ProPostas

to a Modalidade
de Preços e

de lnextg
os docum

ibilidade e
entos de

obrigações ora

1

S

habilitaçáo do fo

11.2. A execu
rnecedor.
çáo do
aplicáve is às obrigações

Contrato será

regulamentares

es legais e

noB 666, de 21106/ 1993, Lei Federal no í 0
"::':'31ffi 

9"x.::fr il§i:"
.520, de 17107/200\ 

À
"\

a Lei Federal



Prefettura Ào{unicipal de
40.736/000l-so

Alto ParaísoCNPJ95.6
cEP 8752a-oooAv. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Foney'Fax (0xx).{4 3664 1320e-qrail - a ltopârais@prelpr sov.br

Que foi pactuado, Iavrou_se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e formapara que surtam um só às quais, depors de lidas, são assinadas pelarepresentantes das pa

CI-AUSULA DECIMA SEGUNDA. FOROr'r- r' AS questões decorrentes da execuÇão deste rnstrumento que não possam sero,nmrdas administrativamente serâo.proÃ#;: jrü"om no Foro da Comarca deI^1T?ç Estado do paraná, com Er.t;.á;;;;;o;#,:
s ej a sa rvo n os ca s os pÀuÊto. n a co n sti tu ifa,-o';;;:;; Él,il;i?;.#i :'lrii:ri::i:, "

abaixo.

Prefeitura untc,pal Alto araíso
rcio J tm Jun

SRATANTE e NTRATADO e pelas testemunhas

Alto a R, 28 de Ma rço de 2018

p nsa oficial do Esta
Contratado

do Paraná

Testemunhas

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

r

lei nçalves rrgues da Silva
066 I -71




